
CÂMARA' LEGISLA'nVA DO DISTRnO FEDERAL

/

(Da Sra. Deputada Júlia Lucy)

Sugere ao~!Poder Executivo do;tDistrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal,
estudo de viabilidade para a construção de
creche no setor Vale do Amanhecer. 'em
Planaltina do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL .nos terhQS do art. 143

do- Regimento Interno;sugere, ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio

da Secretaria de Estado de Educação. Distrito. Federal, estudo de viabilidade para a {. \->-B

constrlição de creche no setor Vale do ,Amanhecer, em Planaltina-do [)istritoFecleral. éi.It

JUSTIFICAÇÃO giij :lF;;* '$ :ç'üa á:8

Em contato com cidadãos de Planaltina/.recebi a demanda de mães.por creche' g '''ü

no Vale do Amanhecer. A disponibilização de:creches é fündaméntal para que as mãesÇ '\

possam trabalhar tranquilas edar mais qualidade de vida para ascrianças na faseda. 11:=

primeira-infância, que é a fase niâis importante para o desenvolvimento humano, =:lÍ: - $1

Portanto; .diante. ,do ekpQsto, :sugerimos aQ. Poder Executivo, por. Meio da .: H

Secretaria:;:de. Estado de Educação Distrito13Federal,: estudo.de viabilidade para a
Construção de creche nó setor Vale do Amanhecer, em Planaltina do Distrito Federal.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RiCLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

Eillg CESC (art. 69/RiCLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[11:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFG"rc (art. 69-C/RICLDF)

[lJCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 25/11/2019 16:30

#
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protoco?o Legistattvfo
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone
Brasília - DF - Brasíl CEP: 70.094-902
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